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Termo de Ratificação e Ordem de Empenho

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2026
OBJETO: Aquisição de 01 (um) quadro de fotografia oficial do atual Presidente da Câmara de
Vereadores, confeccionado em chapa de aço inox escovado, com moldura de alumínio e
acabamento em veludo, para composição da Galeria de Presidentes deste Poder Legislativo.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PALMARES DO SUL, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento
Interno desta Casa Legislativa, e:
CONSIDERANDO a regularidade de toda a instrução processual do Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação nº 004/2026, realizado sob a égide da Lei Federal nº 14.133/2021;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico exarado pela Procuradoria Jurídica desta Casa, que
atestou a VIABILIDADE jurídica do procedimento e o correto enquadramento legal no art. 75,
inciso II, da Lei nº 14.133/2021;
CONSIDERANDO que a proposta apresentada pela empresa selecionada é a mais vantajosa
para a Administração Pública, respeitando os princípios da economicidade, eficácia e eficiência;

RESOLVE:
I. HOMOLOGAR o procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação nº 04/2026,
em todos os seus termos e atos praticados;
II. RATIFICAR a dispensa de licitação fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021,
em favor da empresa abaixo qualificada:

FORNECEDOR: ART CETI LTDA
CNPJ: [Inserir CNPJ constante nos autos]
VALOR TOTAL: R$ 305,90 (trezentos e cinco reais e noventa centavos).

III. AUTORIZAR a emissão da respectiva Nota de Empenho e a formalização do instrumento
contratual ou substitutivo, conforme disponibilidade orçamentária já certificada nos autos.
IV. DETERMINAR a publicação deste ato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
no Diário Oficial dos Municípios, em estrita observância ao princípio da publicidade.
Palmares do Sul, 13 de fevereiro de 2026.

ALEXANDRE MANGOLD
Presidente da Câmara de Vereadores Câmara Municipal de Palmares do Sul
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